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COMERCIO DE MATERIAIS

MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI

PÁGINA í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 00009/Z020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 00046/2020

DATA DE ABERTURA: 13/04/2020

HORA DE ABERTURA: 09h00

OB)ETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PERECÍVEISE GÊNEROS SECOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX-PB.

PROPOSTA

ITEM l)KSCRig\0 PRODUTO/MARCA

lAHItICANTK

UNI) Qrn RSIINIT. RSTOTAL

71

CEREAL INFANTIL: sabores: arroz e Aveia, milho c multiccrcais.

Para complementar a alimentação das crianças, enriquecido com
ácido fólico, vitaminas e minerais, embalagem com 230g.
Acondiclonado em embalagem original do ̂ bricante, com dados
de idcntiricaçâo do produto, data de fôbricação e prazo do
validade.

MILNUTRI CEREAL

INFANTIL SABOR

ARROZ E AVEIA (230G)/

DANONE/

ORIGEM; BRASIL/

PROCED.:PR/

REG.MS.: 665770108

UNO 1.000 3,90 3.900,00

Prç.Unit; Itrês reais e noventa centavos
Prç.Total:[três mil c novecentos reais

DESCRIÇÃO PRODUTO/MARCA

FABRICA.M'E

UM) QTD RSUNTI. RSTOTAL

102

LEITE INFANTIL TIPO INTOLERÂNCIA À UCTOSE: em pó. com
proteína Isolada de so)a.íngrcdlentes:ãleo de pBlma.xarope de
milho minerais fosfato de cálcio, citrato de potássio, fosfato de
potássio.fosfato dc magnésio.óxido de zinco.difo.sfato
rérrlco(pirofosfato féiTico),iodcto dc potássio. Enriquecido com
vItamina.siC, pantotenato dc cálcio.üZA,

nlacinamida,B6,mononilratü dc tiamina,09,D3.ni2. [.ccitina,

maltüdextrina. Contendo na embalagem data dc fabricaçúo.
validade e composição do produto. NÃO CONTEM GLÚTENjcm
sabor.lata com 300^.

SOY4 300g/]O5APAR/

ORIGEM: BRASIL /

ISENTO DE REGISTRO

NOMSRDCNB27 DE

06/08/2010

UTA 200 22,00 4.400,00

Prç. Unil: vinte e dois reais

Prç.Total: I quatro mil e quatrocentos reais

üe.striçAo PRODUTO/MARCA

F,\nRir,\!VTF

UND QTD RSÚfíÉn^ RSTOTAL

103

LEITE INFANTIL - Tipo fórmula Infantil lie partida. Leite em pó.
Adição (Ic LC-PUFAS para a modulação da resposta imunológlea.

carboidratos: 100% lactnse. Ingredientes. Lactose, concentrado

protéico de soro de leite*, olcina de palma, leite desnatado, óleo

de canela, óleo de palmiste, óleo de milho, sais minerais (citrato

de cálcio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, citrato de

sódio, sulfato ferroso, suifíto de zinco, sulfato de cobre, iodeto de

potássio, sulfíito de manganês, sclenato de sódio), vitaminas

(vitamina C, niacina, vitamina E. pantotenato de cálcio, vitamina

A, vitamina B6, vitamina BI, vitamina D, vitamina B2, ácido fólico,

vitamina K. bictina), óleo de peixe**, lecitina de so)a, ácido graxo
araquidõnico, L-arginIna, L-camitina, nucicotídcos, taurina

bitartarato de colina, inusitol, L-histidina. NÃO CONTÊM GLÚTEN.
Sem sabor. Lata com 400grs.

APTAMILl (400G)/
DANONE/

ORIGEM: BRASIL/

PROCED.: MG/

REG. MS.: 6657701S5

UTA 200 17,80 3.560,00

Prç-Unlt: dezessete reais e oitenta centavos

Prç.Total: três mil, quinhentos e sessenta reais

50S - COMERCIO MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI
CNPJ: 28.157.665/0001-03

Av. Engenheiro Clodoaldo Gouveia - N° 165 - Centro
João Pessoa/PB - CEP; 58.013-371

Fone: (83) 3506-216Í
E-mall: sos.matmedico@gmail.com\
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LEITE INFANTIL - Tipo íárrnula infantil de segulmcnto. Uite em
pó. carboidratos; 100% lactosc. Ingredicnte.s; Uctosc, leite
desnatado*, concentrado protéico de soro do leite, olefna de
palma, óleo do canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais

minerais (citrato de cálcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco,

sulfato de cobre, iodcto de potássio), lecitina de soja, vitamlna-s
(viQmina C, niacina, vitamina E, pantotenato de cálcio, vitamina
A. vitamina B6, vitamina 81, vitamina 0, vitamina 02, ácido fólico,

vitamina K, blotina, vitamina B12), óleo de peixe**, cultura de
:!actobaclIlus e blfldus. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Sem .sabor. Lata
com 400grs.

APTAMIL2(400G)/

DANONE/

ORIGEM: BRASIL/

PROCED.: MG/

REG.MS.: 665770159

1

1

UTA

1

1

200 17,80 3.S60.00

Prç. Unit: dezessete reais e oitenta centavos

Prç.Total : trés mil, quinhentos esessenta reais

jjutnzcjn^j_cjua^ocait^^

PROPOSTA: 90 DIAS / PAGAMENTO; CONFORME EDITAL / CONDIÇÃO DO PAGAMENTO: CONFORME EDITAL / PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

1. VALOR REFERENTE A Al.lQlIOTA 1)0 iCMS CORRESPONDE A lf3% DO ICMS DENTRO DO ESTADO DE PB.

2. DECURAMOSTER TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAI, DESTE PRECAü ESEUS ANEXOS.

3. DECLARAMOS QUE APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO E OU DA REQUISIÇÃO DE MATERIAL ENTREGAREMOS O MATERIALNO PRAZO IMEDIATO.

4. GARANTIMOS PELO PERÍODO ESTABEI.KCíDO NO EDITAL CONTADOS DA DATA DE ANTREGA. QUE TODO MATERIAL ESTARÁ EXATAMENTE DE ACORDO COM AS
ESPECII-ICAÇÕES TÉCNICAS SOLICITADAS. SE DURANTE ESSE PERlODO DE GARANTIA OS MATERIAIS APRESENTAREM ALGUMA lRREGUIj\RIDADE, DEFEITO DE
FABRICAÇÃO OU PERDA DA VAI.IDADE, NOS OBRIGAMOS A SUBSTITUI-LOS OU REPARÃ-LOS DE FORMA A ELIMINAR TAL IRRECUURIDADK.

5. DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE O PREÇO CONTIDO NA PROPOSTA INCLUEM TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO E SEM SE LIMITAR A: CUSTOS
DIRin-OS E INDIRETOS, DEMAIS ENCARGOS FISCAIS, COMERCIAIS, SOCIAIS. TRABALHISTAS, TRIBUTOS INCIDENTES, FRETE, SEGURO K OUTROS NECESSÁRIOS AO
CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBIETO DESTE EDITAL E SEU(S) ANEXO(S).

6. DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE POSSUI CAPACIDADE DE FORNECIMENTO ANUAL DO DB|ETO. QUANTIDADES E COM PRAZO DE VALIDADES DE NO MINIMO
UM(Ol) ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DOS PRODUTOS ORA COTADOS NESTA PROPOSTA.

7. DECLARAMOS MANTER OS PREÇOS PARA PEDIDOS COM APENAS UMA UNIDADE, SEM PEDIDO MINÍMO PARA DESPACHO.

8. DECURAMOS NÃO SER OPTANTE PELO SIMPLF.S NACIONAL

9. DECLARAMOS TER TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE EDITAL DE PREGÃO E SEUS ANEXOS

BANCO DO BRASIL / AG. 11-6 / CC418484-X / JOÃO PESSOA - PB

JOÃO PESSOA. 13/04/2020

END: RUA FRACISCO

,YRA^

REPRKSEN

KG; 2.flÜl.2

•N»317.

5AVífl,VA

INTE COMERCIAL

3SSP/PE

S7.434-87

riíL (83) 99140-8833
IVIER DANTAS, S/N - RECANTO DO POÇO - CABEDELO • PB.

pPJ;28.167.665/000ll3l
SOS MATERIAIS MÉDICOS
Av. Engenheiro Clodoaldo Gouveia, N* 165L Centro-CEP: 58.013-370 |

João Pessoa-PB |

SOS - COMERCIO MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES - EIREL

CNPJ: 28.167.665/0001-03
Av. Engenheiro Clodoaldo Gouveia - 165 - Centro

João Pessoa/PB - CEP: 58.013-370

Fone: (83) 3506-2164
E-mail: sos.matmedico@9mail.com



13/08/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Alimentos / Alimentos
ITEM 71

Detalhe do Produto: CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL-ARROZE AVEIA

Nome da Empresa DANONE LTDA.

CNPJ 23.643.315/0115-10 Cadastro

Nome do Produto CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL

Classe Terapêutica ALIMENTOS INFANTIS

Registro 665770108

Processo 25351.604496/2012-92

Vencimento do

registro

07/2023

5.06.577-2

. 07/2023

Marca

Princípio Ativo

Embalagem

PRGNUTRAVIT+

DANONE

MEU PRIMEIRO CEREAL INFANTIL

MEU PRIMEIRO DANONE

NUTREMIL

NUTRIMIL

NUTRAMIL

PREMIL

NUMIL

PRONUTRA

PRONUTRA+

CEREMIL

MILNUTRI

PRONUTRAVI

PRONUTRAVI+

PRONUTRAVIT

r Primária - PLASTICA

Local de Fabricação ' r- u • ^ k ■ •
*  I Fabricantes Nacionais

[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais

[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

hltps://consuHas.anvisa.gov.br/#/allmenlos/253516O44962O1292/?numeroRegistro=66577O1O0 1/3



13/08/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

IFA único Não

Conservação INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

Restrição de [sem dados cadastrados]

Prescrição
»

Restrição de uso [sem dados cadastrados]

Destínação [sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

Tarja [sem dados cadastrados]
r 1

Medicamento de Não

referência

Apresentação Não

fracíonada

Marca 1 CEREMIL
DANONE

MEU PRIMEIRO CEREAL INFANTIL

MEU PRIMEIRO DANONE

MILNUTRI

NUTRAMIL

NUTREMIL

1 NUTRÍMIL

PREMIL

PRONUTRA

PRONUTRA+

PRONUTRAVI

PRONUTRAVI+

!  PRONUTRAVIT
1  PRONÜTRAVIT+
1

, NUMIL

Princípio Ativo
1

r

J

Embalagem • Primária-CELULOSICA

Local de Fabricação
Fabricantes Nacionais

[sem dados cadastrados]

Fabricantes Internacionais

[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

i.

hHps;//consuitas.anvisa.gov.br/#/ailmenlos/25351604496201292/?numeroRegistro=665770108 2/3
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IFA único

Conservação

Restrição de

Prescrição

Consultas - Agência Nacional de Vtgilãncis Sanitána

Restrição de uso

Destinação

Tarja

Medicamento de

referência

Apresentação

fracionada

Não

INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Restrito a hospitais Não Informado

[sem dados cadastrados]

Não

Não

Voltar

https://consuItas.anvisa.gov.brfl//alimentos/25351604496201292/?numeroRegÍstro=665770108



ITEM 102

N" 1SI, scgunda-fcíra, 9 de agosto de 2010 Diário Oficial da União - SeçSo 1 /XTA' 1677-7042 63

de 2üü6. cünsidcranJu o disposto na Lei 7.ttOZ, dc II dc julho de
I98'>, combinado com o artigo 5' do Dcciclo dO/^, de 04 de Janeim
de 2002; resolve;

An 1" Tumor públicu us atos de avaliaçdu toxicol6gica de
prndulns agrnliSsicos. comporienles e afins, ideiuificadiv; no anexo,
com o rcspcelivn rcsullndn da análise. Ou dodns completos do in-
fomic dc avali^áo toxiculúgica enconlram>se disponíveis nn ende
reço eleirnnica; hUp:/7pnrtal.iuiv)sa.gov.br/wps/pQnaI/anvlsà/ho-
mc/aBmloxicotoxicologia.

ArL 2* A puoliciiçlio du exlraio dcsle inromie de BvalisçSo
toxicolágii» náo exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis nelas áreas de agri-
culpira c de meio ambiente, conforme Icgislaçau vigente no pais,
aplicável ao oldeio do requerimenio.

Art 3 ILsta Resolução entra cm vigor na data dc sua pu
blicação.

DlRtlP-U RAPOSO Df. MF.l.t.n •- -

€

(*k Hsta Resolução c o anuo a que se refere serão publicados cm
suptemenlo á presenie edição

RESOLUÇÃO-HE N*- .1.725, DE 6 DE ACOSTO DE 2010

O Direlor-rresideiile d-i Agíncia Nacional de Vigiláticia Sa-
uilirin. nu asu du niriliuiçiics ove lhe cmircrcm o Dccrelii de no
meação dc 4 dc janeiro dc 2(Kl!i, do Prcsidcnic da Repúblico, c o
Inciso X do nrt. 13 do Rc[m1nmenlo da ANVISA, aprovada pelo
Occrciu n* 3.029, de IA dc anril ils 1999. laiilu em visln o disposlc
no inciso VIII do art 16 c nu inciso I. $ 1" do art. 55 do Rcgimcnio
Inlemo da ANVISA. aprovado nos termos do Anexo 1 da Ponarln n.°
354, de II de agosto de 2000, republicada tm DOU de 21 de aeoslo
de 2006,

cunsidcrando 3 necessidade de adcquaçãu da "Relação de
monografias dos ingrcdícnics ativos dc ngmtóxicos, dnmissanitários e
prcscrvanlcs Jc madeira", resolve:

Art 1' Allerar o Limite Máximo dc Resíduo da cuilura de
cebola, modalidade dc emprego foliar, dc 0,5 mc/ks para 1,(1 mg/Vg,
na monografia do mgrcdienle alivo CT8 - CCOkOTALONIC na
relação dc monografias dos IngrciJíeiKcs alivos de agrolAxicos. do-
inissanitdrios e prescrvantcs dc madeira, publicada por meio da Re
solução • RE N° I6S, dc 29 dc agosto de 2003, 0(JU dc 02 dc
setembro dc 2003.

Art 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação.

DIRCRU RAPOSO DE WELtX>

RFáiOI.lIÇÃO-KE N" 2.753, DE 17 DE JUNHO DE 211111 (M

O Dirclor-1'n.-sidcnlc da Agência Nacional dc Vigilância Sa
nitário, no u.so dos atribuições que llic conferem o Decreto de no
meação dc 4 dc janeiro dc 20U8, du Presidente da República, c o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Deercio n" 3.029, de 16 dc abril dc 1999, tendo cm vista o disposto
no inciso VIU do art, 16 c no inciso I, f 1" do ari. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos lermos do Anexo I da Panaria n.°
354, de 11 de agosto de 2006. republicada no fXJU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposlii no inclsq V dii art 41 ,du Portaria n.'
354 de 2006.

considerando a Resolução RDC il° 354, de 23 de dezembro
dc 2002;

considerando ainda o f I" do an. 3" e o ott, 4* da Resolução
RDC n." 66 de 05 de outubm de 2007, resolve:

Art I" Conceder à Empresa, iia forma do ANBXU. a Cer
tificação de Boa.s Práticos de Armnzciiameiilo e Distribuição.

Art. 2" A presente eenlfieação terá validade de 2 (dois) anos
a p.tnir dc sua publicação.

Art 3' Esta Resolução entra cm vigor na data de sua pu
blicação.

DIRCnU RAPOSO DE MULUO

Rarâo. .Social: SIIIMADZU DO BRASIL
COMRRftlD imA

^J: 58.752.460/00(11.

F.xrudiunir IIKUI/in-S

Endcfcco: AVENIDA MARQUES DE SÁ

N" 177! Irnmitlniiipnln-

3 VICENTE

Bairmi BARRA RINDA rrp- ni iiq-iwi

UF- SP

Aulnrizacàn dc Funeioiiamentn Comum n.■: 103.69O-1
Certificado dc Boas Práticas dc Arma/cnamcnlo c Dlslribuiçãu pa-

Produtos mêdtcos. devidamente registrados iunio à ANVISA, en-qupdrado] tui elasse dc risco 11 c III, conTormc regras dc clas
sificação definidas na Resolução RDC n. 185. de 22 de outubro dc

(*} Republicada por ter saldo, no DOU n' 116, de 21-6-21)10, Seção
1, pdg. 130, e cm Suplemento pág. 4, com incorrctáD no original.

HF.TIFICACl')ES

Na Resolução n" 1.732 de 16 de abril de 2IIUI, publicada no
Diórin Ondal do Uniãn n* 73, de 19 de abril de 201(1, Seção 1, Pág.
86, e Suplemeiilo, Pig. 43.

Onde «c 16:
EMPRESA: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL l.TDA
ENDERE(;0; RODOVIA GENERAL MILTt)N TAVARES

SOUZA, KM 135, N' 332
BAIRRO: ITAPAVÜSSU CEP: 13150000 - CÜSMÜPÜ-

LJS/SP
CNPJ: 05.439.535'000l-03
PUOCKSSO: 25351.001199/2004-76 aUTORIZ/MS:

I.2J339.2
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: tN.SUMOS FARMACÊUTICO.S
Leia-se:
EMPRESA: ANTIBIÚTICÜS DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA GENERAL MILTON TAVARES

SOUZA, KM 135, N" .132
BAIRRO: ITAPAVÜSSU CEP; 13150000 - CÜSMÚPÜ-

LIS/SP
CNPJ: (15.439.635/0001-03
PROCESSO: 25351.001199/2004-76 AUTORIZ/MS:

1.21339,2
ATIVIDADECUASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO
DlSTRIBUm: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMÀCÊUTlCO,S/MEDICA-

MENTÜ

Na Resolução - RE ANVISA N" 264, dc 27 dc janeiro de
2010, publicada no DOU n" 21 dc 01 dc fevereiro dc 2010, Scç-lo 1
pjg.98 siiplcmeiitu .1 presenie ediçáu .

Onde SC lê:
MATRIZ
EMPRESA; IZABKL CRISTINA KROICH DE MENEZES

IND. ME
AUTORIZAIS: PHY4-4W09-7L38
tTiPJ: (IS.3S3.957/nOOI-35
PROCE.SSO N". 25351.075626/200'J-91
Rua: Diamantinn 506
BAIRRO: Jardim Renascer
MUNICiriO: Cuiabá
UF: MT-
CEP: 78.060.000
ÁREA; PAF
ATIVIDADE: Cunccssão dc Renovação de AIT: Jc demais

empresas que prcsicm serviços de inlcrcssc da saúde públiuu. cm
embarcações, aeronaves, leiminals nquiviárins, portos organirudos,
aeroponos. poslos dc rronleira c recintos alfandcgados.

Leia-se:
MATRIZ-
EMPRE-SA; IZABEL CRISTINA KROICH DE MENEZES

IND. ME
AUTORIZAIS: l'liY4-4W09-TL38
CNPJ: 05.353.057/0001-35
PROCESSO N". 2S35l.7Sa-)i«9/2()0S-22
Rua: Saiila Fe 366
BAIRRO; Jardim Califórnia
MUNICÍPIO; Cuiabá
UF; MT.
CEP: 78.070.380
ÁREA; PAF
ATIVIDADE; Coneessão de Renovação de AFE dc demais

empresas que prestem serviços de interesse da saúde piibllcu, em
embarcações, aeronaves, terminais oquaviárítxr, portos nrganlvudus,
ucmportiis, pissiiK dc rronicini e recintns ulfandegadru.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
ANEXO
VALIDADE: U/I2/2IIII).
MATRIZ
EMPRESA: IZABEL CRISTINA KROICH DE MENEZE.S

IND. ME
AUTORIZAIS: PJ1V4-ÍW09-7L3g
CNPJ; ü5.3S3.957/(>(Xll-35
l'ROCI-:SSO N". 25351.750.889/2008-22
Rua: Santa Fê 366
BAIRRO: Jardim Califórnia
MUNICÍPIO: Cuiabá
UF: MT.
CEP: 78.070.380
ÁREA; PAF
.ATIVIDADE: Coiicessãn de Renovação dc AFE dc demais

cmprcsa.s que prcsicm serviços ile interesse da saúde púhllcn, cm
embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, porlns iirganiz.ido9,
scropurtus, postus dc fruntclm c rcdmus alfaniicgadus.

Na Resolução n° 2.868, dc 10 de julho de 2009, publicada no
Diário Olleial da União n" 131, de 13 dc julbo dc 2009. Seção I c
Pág. 47. c Suptemenlo Pás-4R.

Onde .se lê;
EMPRESA: MERCK SHARP E DOHME FARMACÊUTI

CA LTDA
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO
BAIRRO: .SOUSA.S CEP: 131305fill - CAMPINAS/SP

CNPJ: 45.987.013/0001-34
PROCESSO: 25991.001836/77 AtmiRIZ/WS: I.0D029J)
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: INSUMO/MEDICAMENTO
EMBALAR: INSUMO/MHDICAMENTO
EXPORTAR; INSÜMO/MEDICAMKNTO
FABRICAR: INSUMO/MGDTCAMENTO
IMPORTAR: INSUMOMEDICAMENTO
REEMBALAR: INSUMO/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO
Lci:i-sc;
ILMPRHSA: MHRCK SHARP E DOHME FARMACÊUTI

CA LTDA
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO
BAIRRO: .SOUSAS CEP: 13I3DS60 - CAMPINaS^P
CNPJ: 45.987.013/001)1-34
PROCESSO; 25991.001836/77 AUTORliMS: 1.00029.0
ATIVIDADE/CLASSE
AR.MAZENAR: INSUMO/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: INSUMO/MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR; INSUMO/MEDICAMENTO
FABRICAR: INSUMO/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMO'MEDICAMENTO
REEMBALAR; INSUMO/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO

Na Rcsolitçàn n" 3.440, de 14 dc ugotUn dc 2009, publiuadi
tu> Diáriu Oficial da União n' 156. dc 17 dc agosiu dc 2009, Seção
1 c Pág. 64. e Suplemento Pág.lOO.

Onde rc lê:
EMPRESA: PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DA AOUA ESPRAIADA,5400
BAIRRO: AGIIA,S.SaI CEP: ll6701l(Hm - COTIA/SP
CNPJ: xl.8X7.838/0lll)3-(12
PROCESSO: 25351.027409/00-14 AUTORIZ/MS:

1.20916.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR; MHJICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
Lcio-ie:
E.MPRKSA: PRO-DIFT FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA MÒNICA, N" 575. LOTE 01.

OUADRA-AL, CONDOMÍNIO SAN JOSÉ
BAIRRO; PARQUE INDUSTRIAL CEP: 06715725 - CO-

TIA/SP
CNPJ; 81.887.838/0003-02
PROCESSO; 25351.027409/00-14 AUTORIZ/MS:

1.20916.9
ATIVIDADEJCLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO
D1,STRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

DIRETORIA COLEGIADA

A Diretoria Culi-gliida da Agência Nacional dc Vigilância
Sanitária, no uao da atribuição que Ibc confere o inciso IV do art U
tb Rcgulamenln aprovado pelo Decrcin n° 3.029, <Ie 16 de abril de
1999. c tcniln cm vista o dispiislu no inciso 11 c nos §§ 1" c 3" do art.
54 do Regimento Interno aprovado nos lermos du Anexo 1 da Puitiria
n* 354 da ANVISA, Jc 11 dc agosto dc 2006, republicada no DOU dc
21 dc agosto dc 2Ü06, c a Consulta Públie.t n.''95. dc 2! dc JcTcmbró
de 3IKI9, publicada no Diário Oficial da União n." 244 rlc 22 dc
ilcxeinbio dc 2009, cm reunião rcalijadn cm 5 de .igoslo dc 2(110,

adota .t seguinte Resolução da Direioría Cuicgradii e eu,
Dírchir-Ptcsidcnic, determino a sii.n publicação:

Art. 1* Fica apiuvado o Regulamento T écnico que ctriabciccc
os categorias de alimentos c embalagens iseulus de registro sanitário
c ts categorias ile alimentos e embalagens com obrigaloriedOíle dc
rulstro snnllárín, cnnriirme os Anexos 1 e II dcstn Resoliiç.ãn.

Art. 2" As empresas que detêm o número de registro de
produtos que, dc acordo com esta Rc.<oIução, pa.ssam a ser Iscnuts,
potieni. optativamentc, us.5-lu na roluingcni de seu respectivos pro
duto, aií o término du e.s(ot|uc de embalagem nu alé a data do
vencimento dn rugislro.

An. 3° O deacuinprímenlu das disposições contidas nesta
Resolução conslltui Infmçãu saniuiri.x nos icmios da 1x1 n* 6.437, dc
20 de agosto de 1977, sem prejulao das re.<poitxabilídades eivll, ad
ministrativa e pen;i! cabíveis.

Art. 4° Ficam revogados o llcra 8,2 do Aitcxci dn Rcnoluçâo
23, de 15 de nmiço de 2IRR1 c a Resolução da Diretoria Colcgiaila da
ANVISA . RDC n" 278. dc 22 dc setembro de 2U05.

ArL 5" Esta Resolução entra em vigor na data dc .sua pu-
biicaçãd.

ÜIRCF.U RAPOSO DE MEI.i.O

Eslc doeumenio pode .ser vcrificndn no endereço elcttõnien blTp://vvww.in.ipivbcAnilaiIiàloilriilml,
pelo oídigp 0[l012nin(>80'RK8)63

Documento aasinodo dígitalincuie coiilbmtc MP u' 2.200-2 dc 24/Ü8/2Ü0I. que institui a
Infracslrulura dc Olaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AI.IMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO
SANITÁRIO

CÓDIGO CAlUfiÔRIÁ
100115 ETRQ

vns ALIMENT

ÃSwTiigtB-
S ADIClONAn

raírrR K3CÃ
1)164

AÇAÜ NUTRILIÜNAL OOMPLEMEN-UHBIDASALIM
R

OLE DE RBSfl

3(mus6 AS CO CONTROLADA
DF. ACUCARES

rOSTÃRÃOESTANTES E NUTRIZES

S DE MASCAR
yirfe. p
DE cAcAU

E PRODAl^k fcbvAPA. CliÁ. ERTO
raffü^TE eVrüdUtos I

UTOS SOLÚVEIS

nis DE TECNOLtV.TA 5ÜAUJUV

BALA

OKS EN^IMATICAS 141

OS CO

•pMu.ftÃs:çAtt■A~óTR^;PAftO"Wl^ALlaEmôs■|'ÃC(Ml^Nrõ5"^l^(55^"{Ã■^
JjòRftUftAá VEÍ

IÕÕÕÕÕ9"
rrini2'i)4
«tWIHI
EE

PRmi^S DE VEÇíTAlS ^EXCETO PALMITO), PRODUTOS DE FRUTAS E ■
Wè^ll-^^CC^^^t^ALMITOl
lÃT
SAÍ" HIPòSsónico I suciiDANi-os no Sai.
sUí'LÍ-.Ml'Nro vITÃKÍTnícü li ÜU M!fjl"RAL

Obscrvaç&es:
(II AHnçoiiie ilc Mcss - desde que nu etlulcnran!e« e velculns eslejam previalnc eni Re-

gulamenins Tdcnicos eípcclllcoa.
(2) Tndn: <K adkivos alinieiitares devem e.<;uir prevlsins em regulamenio tícníco eepecinco.

Eslão ineluldn^ os fcrmcntos químicos.
(3) Ineluindn ns fcmienios liinlAgicns e na culluras micmbianas,
(4) En7Ímna c prupnnvõcs cnnimniicns • dc.ule que prcvislns cm RcipiliimcnIo.s Tdcmcos

«peclEcns, irclmsive siuu fnniea de oblençAn, c que alcndnm if especiEcncòcs cstnbeleciilna nulcs
regulnmcnios,

(5) Cogiimeii» Comestíveis - nas formas de sprescnlnçâo; iiileirus. l'ruBnicnlS(ln.s. m(ilds.s e cm
cònsctvn.

ANE,XO n

AUMENTOS K EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITARIO

fATHGDRIA
4300032 Al.

SA
LMliNTüS COM AUiGAÇÜHS DJi PKUPKIKDADE FUNCIONAL li OU DB
UDB

43188133 Al MFNTOS INFANTIS
47188181 AL

Éb
Nf

MKNTok PARA NirTRlCAU ENTERAL
4300031
4í(iíl7l30

:)aIageNs^Va|WçPolòq_U^^^
j/tlS aÍTmENtCJS E W)V()S fbKj^^ENTK

4300090 substaníiias bidátiva-s e probióticos isolados com alegaçao de
PROPRIEDADES FIJNrinNAI. E OU DE SAÚDE

RF.SCU.UÇÃO-RF. N« .T.i«9. DE 4 DE ACOSTO DE Jfllíl

O Diretor da Oireloria ColeginiU da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das ntríhuiçòea que líie conferem o De
creto de nomeação de 11) de «utuliro de 20115 do Presidente da
Rcnúhliee, os incluis I. V c VII do arl. 12 do Regulamento da
ANVISA aprovado pcln Decreto No- 3.02'), de 16 du abril dc tW) c
n Portiria n.* 512, dc 14 dc abril de 2010. com fundamcntu nu arl. 52
e no Ponig. 1' do ari. 56 dn Lei No- 0.784. dc 29 dc jnncim de 1999.
aliado ao disposto no inciso 1 do arl, 55 do Regimento liilcnio
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.' ,354 da ANVÍSA. de
11 de agosto dc 2006. republienda no DUU dc 21 dc agosto dc 2006,
e cm conformidade com a Resolução RDC n." 25. dc 4 de abiil dc
2008, resolve:

An, r Reconsiderar os termos da decisão Tccorridu a fim de
tomar insuhsisicnte a Resolução - RF., a seguir relneionudn, nn to
cante is Pctiçdea especiricadas, determinando o retorno da análise
corrc.vpondciile c a extinção do respectivo recurso por exaurida sua
Bnalidade.

ArL 2" Esta Resulução entra em vigor na d.iín de sua pu
blicação.

DIRCED RAPOSO DE MELLO

ANEXO

Rcsolupío: it." 681 de 24 dc Fevereiro de 2010. publicado no
D.Ü.U a' 37 dc 25 dc Fevereiro dc 2010 seção I. pãg 38,

Expediente do Pedido dc Reconsideração: I73617/I0-5
Pniccsso; 2535l,4l46íi(il20ü9.77
Empresa; MEDICAL TRADE DE MARICÁ COMÉRCIO

DE MATERIAL HOSPITALAR UTDA
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico

IMPORTAI»)

RESOI.DÇÀO-RE N'- 3.655. DF. 5 DE ACOSTO DF, 20IUC)

O Diretor da Diretoria Colcgiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no u.so da,s aiHliuições que lhe conferem o Dc-
crcin dc nomeação de 1(1 dc milubrn de 2008 do Presidente da
República, o inciso Vtll Ai nn. 15 e o Inciso III donrt 45 e o inciso
I $ r dl) nn. 55 do Regimento Interno npnivndo nns lermos do Anexo
I Al Ponariii 11° 354 ria ANVISA. dc II dc agosto dc 2006, rc-
publictiiln nu DOU dc 21 dc agosto dc 2006, c o inirlso II alínea 'ii"
ilu an, 1° da Portaria n" 512 da ANVISA, dc 14 dc abril dc 2010,
publicada no DOU n° 71, dc 15 dc abril dc 2010, Seção 2, pág.
29,

considerando os arta, 12.15 c o an. 33 c seguintes da Lei n."
6J6U, de 23 de setembro dc 1976: o inciso IX. do art. 7* da Lei n."
9.782. dc 26 dc janeiro de IV99. resolve;

Art I* Indeferir as petiçScs dos produtos Sancontcs Do-
missanliãrios, confomic relação anexa.

Art 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

I da Portaria ii° 354 da ANViSA. dc IJ de agosto de 2006. re
publicada no DOU de 21 de aitnslo ile 2006, e o ineisii II alínea "n"
do an. r da Portaria n° 512 3a ANVISA, dc 14 dc abril de 2010,publicada nn DOU n° 71, de 15 de abril de 2010. Seção 2, pág,

considerando o an. 12 e o nn, 33 e seguintes da Lei n,°
6.360. dc 23 de oclsmbru dc 1976, bem como o inciso IX, do art, 7°
da Lei n.* 9.782. dc 26 dc janeiro dc 1999. resolve:

An. 1° Deferir a.x jiciiçAca dos pnulutmi Sattcaiiirxt Dniiii.s-
sanitárias, conforme relação anexo.

An, 2* Esta Rcsnluçân cnlm em vigor na data dc sua pu
blicação,

DIRCEU BRÁS APARECIIJD BARBANO

(*) Eala Resolução e o anexo n que te refere serão publicadas em
suplemento á pnscnle edição ■

RE.SOLUÇÁO-RE N' 3.656, DE 5 DE AGOSTO DE 2f .tC;

O Diretor da Oirctorí.-i Colcgiada da Agencia Nacional dc
Vigilância Sanitária, no uso das atribuiçfics que lhe conferem o De
creto dc nomeação dc 10 de outubro de 2008 do Presidente da
Repúblico, o inciso VIII do an. 15 c o inciso 111 üo an, 45 c o inciso
I Ü 1° do an. 55 do Regimento Interno aprovado nos Icrmasdo Anexo

(°) Estu Resolução e o anexo o que te refere serão publicados em
suplemento ã presente edição

Ministério das Comunicações

GABINETE nO MINISTRO

PORTARIA N' 682. DE 23 DF,.TUUIO DE 2010

O MINISTRO DE F-STADO DAS COMUNICACÓES, no
uso dc suas atribuições, observado o disposto no onigo 21, incisa XII.
alínea "it", da CoiislituIçSo Federal, e «o nn. 7° do Decreto ii" 5,820,
dc 29 dc junho dc 2(8)6, tendo cm vista u que euiisla do Pruccssu n°
53000,012312/2009. resolve;

Art. 1" Oiitsiguar ã TELEVISÃO NAIPI LTDA, cmiccs-
sionária do Serviço ilc R.idiodirusão de Sons e Imagens, com .sede na
cidade de Foz du Iguaçu, Estado do Pnranú, u cana! 39 (trinta e iiuvc),
corrcspnndcntc â Íaíxa dc freqüência 620 - 626* MM/, para a trans
missão digital do Serviço de Radiodirasno de Sons e Imagens, no
âmbito do Sistema Brasileiro dc Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, ra mesma incalitjnilc.

An. 2" A prc-scnic cmisignaç.lu rtgcr-se-á pelas disposições
do Código Bra,sileim dc Tciccomunicnçôcs. leis subseqüentes e seus
rcgulamcnros. c do Dccrclo n° 5.820. dc 2006.

An. y f) iiLstnimentn pactuai dceoirenle desta consigriaçâri
será celcbraiJu entre a conccssinnária c a União, cm pra/o nau su
perior a sessenta dias.

An. 4* EsL-i Portaria entra cm vigor na dam de sua pu
blicação,

JOSÉ ARTUR FILARDI LUITU

PORTARIA N- 699. DF. 28 DF. JULHO I)F. iüIU

O MINISTRO DF; E.STADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso dc mas alribiilções. confurinc o di.tpostu no an, 5" da Lei n°
5.785. de 23 dc junho dc 1972. c no an. 6°, inciso II, do Dccrclo n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983. e tendo cm vista o que consta do
I-nicesso n" S377l).f)013S(V2nOO, resolve;

Arl. 1" Renovar, dc acordo com o ;ut. 33. 53°, da Lei n°
4.117, dc 22 dc agosto dc 1962, por dez anos. a panir de 31 rle
janeiro de 2(811. a pcrmissân oulnrgada FUNDAÇÃO CULTURAL.
EDUCACIONAL E DE RADlODIFU.SÀl) CATEDRAL DE SAU
SlíDASnAO DO RIO DE JANEIRO., conforme consta nesta Por
taria. pam explorar, sem direito dc cxcliisividailc, o serviço dc rn-
üÍDdiru.s,Io sonora cm freqüência modulada, no município dc São
Gonçaio. Estado do Rio dc Janeiros,

An, 2° A exploração do serviço dc radiodifu-são. cuja oulorra
í renovada por esta Ponaria. regcr-sc-á pelo CiVligo Bra-silciro dc
Tciccomunicaçdcs, leis .subseqüentes e seus regulamentos.

ArL 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
lihcrnção do Congresso Nacional, nos termos do § 3' db an. 223 da
Constituição Federal,

ÂcL 4° Esta Portaria emra em vigor na daw dc sua pu-
blic.nção,

JOSÉ ARTUR riLARDI LEITE

PORTARIA N* 721. DE .) DE AGOSTO OK 2111(1

O MINI-STRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES. nt>
uso dc sios atribuições, cm conformidade com o aniu» 32 do Rc-
Biilaincnio dos Serviços de R.iüiodirusão. aprovado peto Decreto n"
52,795, tle .II dc outubro de 1963, com a redação que lhe foi liada
pelo Dcerelo n° 1,720. de 28 dc novembro de 1995. e tendo em vista
o que consta tio Proctsso n.* S37IO.(1IXi3íl8r2002. Concorrência n"
IoJgooJ-SSR/WC, resolve;

Outorgar permis.são A Rádio Lavras FM Ltda. para explorar,
pcln prazo dc dez onnx. sem direito de cxclasividade. serviço dc
tiidíoaituuio sonora cm freqüência modulado, nn muníclrio dc La
vras. Fjtado de Minas Gerais. A permissão ora oulorcaaa somenteIiriidiizini efeilns Iumís após dciiheniçãii ilo Cnngrossii Nneimini, nos
ermos do artigo 2Í3, $ 3°, da Constituição,

JO.SÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA N« 722, DE 3 DE ACOSTO DE 2ni0

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCACÓES. no
uso dc sutei atribuições, cm eonrormldadc com o jiligu 32 do Re
gulamento dos Serviços de R3dloillfu.srin, apmvoiln pcln Decreto n"
52,795, dc 31 dc minibro dc 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de l995, e lenrin em vista
o que consta do Proccs.so n." 537l0.()(X)474/20O2, Concorrência ti°
IO<)/2ÜOI-.SSR/MC, cesoive:

Outorgar permissãn an Sistema tmegradn de Radlnenmii-
nieação Lida - SiR pam explorar, pelo prazu dc dez ,inus. sem direito
de cxelusmdade. serviço ile radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada, no município ue Cíaravnl. Esmdo de Minas Gerai.s. A per
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli
beração do Congresso Nacional, nos termin d» anigo 223, f 3°. da
Constituição.

JOSÉ ARTl.'R FlUMini LEITE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO N" 2.094. ÜE 6 DE MAK) DE 21)10

Processo n" 53Sl)(),(;0325(i'2Ül(l • Aplica a ASSOCIAÇÃO
DO.S TAXISTAS DC BRASll.lA. CNPJ n» 03,114,090/18)111-30. FLS-
TEL n° 500,111.414-41. a sanç.ân de caducidade da nutnrizaçãn para
exploração do Serviço de Ratlliiuixi Privado, contuhsinitciada no AIn
11° 17,409. dc 6 de julhn <lc 2(8)1. puhlicailn no DOU em 09 de julho
dc 2001, pelo ileseumprimentndii (lis|ioSln no nrt. 6°, 52", e nn, 8*. da
Lei n" 5-ino/I965, c no art, 11, do Anexo i Resolução n" 255/200),
A sanção aplicoitla não implica isenção de eventuais débitos decor
rentes da autorí/nçào anlcnarmentc expedida.

RONALDO MOTA SARDENllERG
Presidenle do Consclltn

ATO N* .3.764, DE 2 DE JUNHO DE 2010

Processo n" 535181.0(10615/2010 - Aplica n SS PLIS 1N-
!'ORMÁTTC"A LTDA Kdi. CNPJ 02,076,839/01)01-39. FISTKL n'
5IKII36049SK. a sanção dc caducidade da aulorl/açõu para exploração
du Serviço de Coimmicação Mullimidia. consubstanciada no Ato n*

Estcdiicirmcnin pode ser veríãcadoT
pcln código 0flOI2l)ll8)8O<8H)064

1 endereço eletrônico hltp://u'WW.in,jiivJTi1adi3liaifackl!ml, Documemo assinado digitalmenie confomie MP ii' 2.200-2 dc 24/08/2001. que inslitui a
Infracstrulura dc Chaves Públictm Bro-silcira - ICP-Brasil.
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Consultas / Alimentos / Alimentos |íTEM"103

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES

Nome da Empresa

CNPJ

Nome do Produto

Categoria

Registro

Processo

DANONE LTDA.

23.643.315/0115-10

FÓRMÜLj\ infantil para LACTENTES

• ALIMENTOS INFANTIS

665770155

25351.588784/2016-02

Data de Publicação do

Registro Inicial

30/C4/2018

Vencimento do Registro , 05/2023

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ! APTAMIL

APTAMIL 1

i ENP

I  EVOLUTION
I FUTURA
GOLD

: GOLD +

I NUTRILAC 1
I NUTRILIFE
' PLATINUM
! PLUS
I PREMIUM
I PREMIUM+
I PRO

j PRGEVOLUTION
! PROEXPERT

' PROEXPERT PLATINUM

PROFUTURA

; PROFUTURA PLATINUM

; PRONUTRA +

i SCIcNCE

Expandir Todas

N** de Apresentação Registro

6657701550011 ATIVA

Prazo de Validade

16 Meses

Htlps://consultas.anvÍsa.gov.br^/alimentos/25351588784201602/?numeroRegistro=665770155



29/11/2019

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

6657701550028 ativa

6657701550036 ativa

6657701550044 ativa

6657701550052 ativa

6657701550060 ativa

6657701550079 ativa

6657701550087 ativa

6657701550095 ativa

6657701550109 ativa

6657701550117 ativa

6657701550125 ativa

6657701550133 ativa

6657701550141 ativa

6657701550151 ativa

6657701550168 ativa

66577015501761 ativa

6657701550184 ativa

6657701550192 ativa

6657701550206 ativa

6657701550214 ativa

6657701550222 ativa

6657701550230 ativa

6657701550249 ativa

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

Exportar para PDF Voltar

https://consultas.anvísa.gov.br/#/alímentos/253S1588784201602/?numeroRegistro-665770155
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https://consultas.anvisa.gov.br/ii/aiimentos/25351588784201602/?numeroRegistro=665770155
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Consultas / Alimentos / Alimentos
ITEM 104;

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES

Nome da Empresa

i CNPJ

Nome do Produto

DANONE LIDA.

2.^-6-13.315/0115-10

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES

Categoria

r --

ALIMENTOS INFANTIS

1 Registro 665770159

i Processo 25351.588795/2016-01

Data de Publicação do

Registro iniciai

Vencimento do Registro

Alegações Funcionais

26/11/2018

11/2023

[sem dados cadastrados]

Marca do Produto APTAMIL

APTAMiL 2

APTAMiL 2 PREMIUM

ENP

EVOLUTION

FUTURA

GOLD

GOLD +

NUTRILAC 2

NUTRILIFE

PLATINUM

P' us

PREMIUM

PREMIUM +

PRO

PROEVOLUTION

PROEXPERT

PROEXPERT PLATINUM

PROFUTURA

PROFUTURA PLATINUM

PRONUTRA+

SCIENCE

Expandir Todas

N" de Apresentação Registro Prazo de Validade

hHps;//consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25351588795201601/?numeroRegrstro=665770159
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10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

6657701590011 ATIVA

6657701590021 ATIVA

6657701590038 ativa

6657701590046 ativa

6657701590054 ativa

6657701590062 ativa

6657701590070 ativa

6657701590089 ativa

6657701590097 ativa

6657701590100 ativa

6657701590119 ativa

6657701590127 ATIVA

6657701590135 ativa

6657701590143 ativa

6657701590151 ativa

6657701590161 ativa

6657701590178 ativa

6657701590186 ativa

6657701590194 ativa

6657701590208 ativa

6657701590216 ativa

6657701590224 ativa

6657701590232 ativa

6657701590240 ativa

6657701590259 ativa

6657701590267 ativa

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses

16 Meses
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18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

Exportar para PDF

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

18 Meses

Voltar
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